
ANEXO I

LOGO DA EMPRESA

1. TÍTULO DO PROJETO:
1.1. Categoria de enquadramento    
1.2. Empresa responsável pelo projeto
1.3. Empresa responsável pela Execução do Projeto
1.4. Coordenador do Projeto
1.5. Região do Estado de Maior Concentração de Implantação do
Projeto

1ª 2ª 3ª Outras
  RS    

1.6. Localidades de Execução do Projeto
1.7. Período de Execução do Projeto

2. DADOS CADASTRAIS DA EMPRESA RESPONSÁVEL PELO PROJETO
2.1. Nome:
2.2. CNPJ:
2.3. Número/Esfera de Inspeção:
2.4. Endereço:
2.4.1. Logradouro:
2.4.2. Número/complemento:
2.4.3. Bairro:
2.4.4. Município/Estado:
2.4.5. CEP:
2.4.6. Caixa postal
2.4.7. Endereço eletrônico
2.4.8. Telefones

3. DADOS CADASTRAIS DA EMPRESA RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROJETO
3.1. Nome:
3.2. CNPJ (Matriz):  
3.3. Endereço:  
3.3.1. Logradouro:  
3.3.2. Número/complemento:  
3.3.3. Bairro:  
3.3.4. Município/Estado:  
3.3.5. CEP:  
3.3.6. Caixa postal  
3.3.7. Endereço eletrônico  
3.3.8. Telefones  
3-A. BENEFICIÁRIO PESSOA FÍSICA
3-A1. Nome
3-A2. Estado Civil
3-A3. Endereço
3-A4. Comprovação da relação produtiva

4. DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO
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4.1. Nome:
4.2. Identidade: RG/CPF
4.3. Formação Profissional:
4.4. Cargo/Função:
4.5. Endereço de Contato:

5. RESUMO DO PROJETO:

6. JUSTIFICATIVA/DIAGNÓSTICO:
a)
b)
c)

7. PÚBLICO BENEFICIADO:

8. OBJETIVOS DO PROJETO:
8.1. Objetivo Geral:

8.2. Objetivos Específicos:

a)
b)
c)

9. METODOLOGIA:
1. Do planejamento e definição:
2. Da realização:
3. Das metas a serem atingidas:

10. INDICADORES DE GERENCIAMENTO:

11. ORÇAMENTO:

Meta Descrição por tipo
de atendimento Indicador físico Estimativa de custo

  Unidade/medida Quantidade Valor unitário Valor total

  TOTAL     

Valor Total das taxas devidas ao FUNDOLEITE:
Valor dos Créditos a Serem Investidos:
Percentual dos Créditos Efetivamente Investidos:

12. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:
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Meses jan fev mar abr maio jun jul ago set out nov dez total

Atividades

Cidade/RS, ..................data..................

______________________________________
EMPRESA

(Assinatura responsáveis legais)

ANEXO II

Os projetos técnicos das empresas ou cooperativas deverão contemplar, em sua totalidade, às ações e
programas de assistência técnica ou fomento para o atendimento das exigências previstas nas Instruções Normativas nº
76/2018 (identidade e as características de qualidade que devem apresentar o leite cru refrigerado, o leite pasteurizado e o leite
pasteurizado tipo A) e nº 77/2018 (critérios e procedimentos para a produção, acondicionamento, conservação, transporte,
seleção e recepção do leite cru em estabelecimentos registrados no serviço de inspeção oficial) ambas do Ministério da
Agricultura, ou as que vierem a substituí-las

I - Aumentar a renda dos produtores de leite, como resultado da melhoria de competitividade por meio de:
a) Aquisição de sistema de irrigação, produzidos ou comercializados por estabelecimentos localizados no

Estado, com garantia;
b) Construção de açudes por empresas estabelecidas no Estado;
c) Aquisição de placas solares para uso na atividade leiteira, somente produzidas ou comercializadas por

estabelecimentos localizados no Estado;
d) Aquisição de ordenhadeiras de qualquer tipo e modelo, somente produzidas ou comercializadas por

estabelecimentos localizados no Estado;
e) Manutenção e calibragem de ordenhadeiras realizado somente por estabelecimentos localizados no Estado;

II - Melhorar a qualidade na produção de leite junto aos produtores rurais estabelecidos no Estado, através de:
a) Aquisição de resfriadores, produzidos e ou comercializados por estabelecimentos localizados no Estado;
b) Aquisição de aquecedores de água, produzidos e ou comercializados por estabelecimentos localizados no

Estado;
c) Aquisição de ventiladores para resfriamento de animais em galpões de ordenha, compost barn, sistema

confinado ou semi-confinado, produzidos e ou comercializados por estabelecimentos localizados no Estado;
d) Aquisição de transformadores de energia elétrica para uso nas propriedades rurais de leite, somente

produzidos e ou comercializados por estabelecimentos localizados no Estado;
e) Aquisição de Ensiladeiras produzidas e ou comercializadas por estabelecimentos localizados no Estado;
f) Implantação de Certificação de Propriedade Livre de Tuberculose e Brucelose, contemplando os seguintes

gastos:
f.1) Honorários de médicos veterinários credenciados no Mapa para o PCNBT, com hora-técnica compatível;
f.2)- Compra de antígenos para testes de Tuberculose e Brucelose;
f.3) Contratação de serviços veterinários para a Certificação de Propriedade Livre de Tuberculose e Brucelose

preferencialmente por convênio ou outra forma legal de ajuste a ser celebrado com entidade do sistema “S”;
g) Implantação do Controle Leiteiro da propriedade leiteira por empresa de reconhecida competência com

análises realizadas somente em laboratório credenciado pelo MAPA no Estado e deverá acompanhar no mínimo esses
indicadores:

I) Controle de CCS por vaca;
II) Controle de CBT por vaca;
III) Controle de Extrato seco por vaca;
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